LEI Nº 2.159, DE 27/03/2000 

Dispõe sobre a criação do selo de inspeção sanitária destinado aos estabelecimentos comerciais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, pelo disposto nesta Lei, o selo de inspeção sanitária destinado aos estabelecimentos comerciais que cumprem regular e diariamente as exigências estejam de acordo com as normas do serviço de vigilância sanitária do Município.

Art. 2º. Na emissão do selo de inspeção sanitária será levada em consideração a classificação do padrão de qualidade do estabelecimento.

Art. 3º.  Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após sua aprovação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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